
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 11, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 

SAÚDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, 

ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2026." 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º. A Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado 

do Paraná, para o exercicio de 2026, será composta pelos seguintes membros titulares: 

ei 

PRESIDENTE RUDINEI ANTÔNIO KLEIN 

MEMBRO PAULA B. CAPPELIN 

MEMBRO ADAIR SUGARI 

Art. 2º. Compete à Comissão de Saúde, emitir relatórios de fiscalização no 

respectivo exercício, visando ao cumprimento das leis e à boa gestão dos recursos 

públicos na respectiva área de atuação. 

Art. 3º. A Comissão reunir-se-á, no minimo, uma vez a cada semestre do 

exercício vigente, devendo ser convocada por seu presidente, que informará os demais 

membros e deverão ser elaboradas atas das reuniões, com os respectivos registros, a 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

fim de comprovar sua realização. 

Art. 4º, A Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua área 

de atuação durante o respectivo mandato, devendo esses estudos ser documentados 

em pareceres, notas técnicas, relatórios, pesquisas ou em outro documento 

equivalente. 

Art. 5º. A Comissão devera realizar, no minimo, uma audiência pública 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de editais, atas, gravações, relatórios ou lista de presença. 

Art. 6º. A Comissão deverá emitir parecer formal, no decorrer de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do município, no que se refere à sua 

área de atuação. 

Art. 7º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem o 

acompanhamento da execução das metas e programas definidos nos planos setoriais da 

respectiva área, Os quais deverão ser devidamente documentados por meio de atas, 

relatórios, notas técnicas, registros de reuniões ou documentos equivalentes. 

Art. 8º. A Comissão deverá possuir registros formais que comprovem a 

realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua área de atuação, 

durante o respectivo mandato, a qual deverá ser devidamente documentada por meio 

de atas, lista de presença, convites, relatórios ou documentos equivalentes. 

Art. 9º. A Comissão, quando receber denúncias formalmente durante seu 

mandato, deverá apurá-las, comprovando obrigatoriamente, por meio documental, que 

foram analisadas, se foram solicitadas diligências e informações, emitindo, ao final, 

relatório conclusivo sobre o caso. 

Art. 10. A competência da Comissão para a análise e emissão de pareceres 

sobre projetos de lei de sua área de atuação nos termos do disposto no art. 6º desta 

Portaria, só terá efeitos a partir da criação das Comissões e da definição de sua 

competência no Regimento Interno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 11. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 

PAULO CERAR PANSERA ra 

de e e a q ps ii a 
mega gr na res TE a FERRO 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PÓOGER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº SD, DE 75 DE MaRÇÕ Da 2 
“Sade SOBRE 4 O Da Citi RÃ DE MMERO AMBMENTE Ei CAMA MSLNRCINAL DE 
EiLGADO FURO, ESTADO PARANÁ PARA O EXPRORIO DE DODA. " 

PAULO CERAA PANSERA, Presidemas cia Chara Synicipai de Vermadnes cho 
Salgado Filho. Estado do Parma, rem msapoádio usas DlrtDariçders Largada qua Nro seco comenda iehamo pure 
artigo 17 do Begimests iecno desta Cosa de Leis, 

RESOLVE: 
deem, 18, Deris rh dan, error rr im rm o pa Hu, e hum Lg ma a, Ema 

À + Emo de 20Dk, Cad pedra 

POSÉ FAVARETTO 

MIFALDO DUARTE BEER 

dm. 0º, Comp ar bar mapa mrnisios rapoderiçes eee Fraca 
e ne cTico emercicas, visado 20 cum primei da [ts dá beca pen fios oa POCOS panic 
Pa mesactica área GE NTURÇÃO, : 

dt, 3º, di Cormrisção reumit died, AS mimima, ua ves d Cádia nermentos do estrelcio 
igeste, desendo se Cosmpcada por tm prodidente, que informará Of derem rreemsbros é 
err do qr dora aldeo ÃO Peri, Coat md Pp iAroa regrdroo, d Flo de Comprar tLsd 

meqiiração. 

o árt, 4º, & Comissão deverá coalizas estado formal sobra temem de sua dica de 
atuação durante 0 cegeenito mandato, devendo copos embadoms os documentado em 
parecerem, gtem báCeiicdo, COLA farois DU em pao bc uh eqgunsal meia 

Pre 8º, & Comissão devera costices, no minimo, uma aesiiôncia pública cdurasia q 
mandato, & qual decetã ter devidamente dec ismEntada Dor emacs de cito, MAs, 

EIaÇÕES, redatárico cu lista de preperça. 
dat, 8, Cormigção cieard areitir parecer formal, mo decorrer da seu mpsdaio, 

dá e orçamentária do masbcígio, no que sa refere à mas dream de aliaação. 
resrriros formais que Gempreeem & 

sega cpa clones d quor rismerciurmemi as bu sra pros creio O LS, Frota Cie Goeração 

eee, MENTOS aus im Lev 
dirt, 9º, & Començão, quisesdo receber demincias Moemglmento duras dou Mandei, 

der crã aDura-ds, prsgrgerando ciorigaios Lacspnki, per meo che um ncal qe foras anaticados 
am tera olicitadas qoiugrea das q infoITTUAÇÕES, 80 Fired E osoÊee d 
Car 

dt, 10, & competência da Csmsasão para a análise e emitido de pareceres subre 
Bssgetos ce lei de uas ária e miudos LErESSa cin no sm. 4º desta Forara, mo 
id cu futios à partir cia crsação das Cormirinas e da dofiração de tua DOMMpaepbrecia Pes Memgliiiisieo 
trdmrri. 

Art. 0%, Está Portaria emirará ri sagor na dista da muda probeito peço 

Dê-se coência. pague E carpraga 

Câmara Megaicipal de inigado FilhodP, 75 de março de Bódé 

PALO CESAR Panbita 
Ei maia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNDENPAL 

E Postamia nº it, DE dé DE MARÇO DE DOZE 
“por GORE A COMPOSÇÃO DA COMISSÃO DE SA” Da CAMARA epruciêas DF fALGADO 
FILHO. ESTADO DO PARANÁ. PARA O EXERCÍCIO DE Poda.” 

Paié) CESAR PAMSCRA Previdento da Cómecs Mumia de Vereadores che 
Salgado Faro, Estado cia Parmnd, so quo eder ass atribuições legais pur lhe são comfpriciors perho 
artigo 37 do egisento Inogmo desta Cosa che Leis, 

RESOLVE: 
dr. TE. Det qe gears pras ban crio rei pa Parar. 

ituares; 

E
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art. 7º. Cuonqeta À Comissão de faúde, ainitio relatórees dee Puiiização mo cesoeaLiea 
À csércicia vruando so curprimesta der Leis ae 2 bla QEILdO JA der urtos publicos 2a rege tiva dra 
de 

Ar. 3º. À Comdisão Pouhir-se-á, rabelligem, doradbecidiada end ecos dbabirêmi a 
predio, dEMERdo Der CoTeoo dada Gol DEU D 
er elaboradas may dm reuniões, ei ui Lam à Todo Doraror 

dr de, d Corrido devera readigar gubudo Foral motora Eeevoii ahe gugao darem cl ml ai o 
duras O rmpeolvo mandago, devendo msi Cubados aee docuraiiCados Gm parsCRTai. NOTAS 
TÉCráCIS, PPlaLOr os, PESQUTRES DU ES OUNE dOCUMEThO quina rio 

dart, 8º, & Comissão deserg cesar, DO cream, ua dusércia pobdico dsárito O 
nempectivo mandato, 4 gua deverd ver dividamento documentado por meto de eúsnais, alas, 
rr=açÕES relatórios Du Sta de pránca. 

Aro ds Gorminção cmserd assitir parecer formal, so decoemsr re seu mandaio, cobre 
O E TT TSE TS 

art. Jº a Combião deverá possuir registos formais que CONprIMeS | 
acompanhamento da easoução das metas e programas definidas or BRanos ceRoria a, dia respesttiva 
droa, o quem do ver ados por esto do miss, relatórios, motas 
DCE, PARPRIPOS DE EE e o bi 

dt, 8º, 4 Coressão deserá pole regniros fomato que comprosum a redlização de 
o Sono Uma reusdo pos à vacidar de pasta de qua área de stunção, duramsse O respect 
maselisio, à qual desera ser devidamente documentada por meo de ela, DNia de preverço. 
cormsitei, cólaBórios pu documenilos eguteiadentes. 

ML. P. À Comistio, quando receita denúscias formalmestas dirásia dims mardara, 

27 de Março de 2026 (ID) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº DM, e ep TOZé 

-“UsPOS Sonar à rg dt Ed CÂMARA MUBICIPAL DE LACADO 
FILHO. ESTADO DO Paim. Fosiã O DOER BE RODE 

PAULO CIA PANSERA, Presidenta da Clmara Municial de Permadores che daigpado 
Filho, Etndo do Parama, no ão de pets mtrfeiçõen begali que lho não comiávidad prio ártigo SE da 
Begpesento besseno devia Coma de Leio, 

BESC E: 
Met. if. a & Cori do Benção do Câmara iomicil od Pi, Entao do Parado 

RE bros tulanea 

aa Fº, Compele a Cominião de Ediacação eminir celatórios da Phocodinação om Pesgea Las 
eseroCio, visado as curnprimento cias eis e d boa qesçõo dis PeCurnS [audios nb FESpeOltes dra 
de piaição. 

det, o, do Crrmiiido Prgrirgeed, Do eira, eng MET caia spnanirg do querçicio 
vigente, deseo per coneocáda pos dou prevdiente, que ifoorAard am derme mambo 2 desei ho mer 
einforadas dias dad Postei, Corr oh PEDIA cogitado, da Fit de Crato ema iaçÃãO 

[TL à Comissão deverá reslizar emtudo inemei sobre temas de tos área de atuação 
das E FERN eis Cubos dOr dcimestados EM DpARDESS, telas 
LECCE, MOlaLONS. partegdas OU EM DUoO dio semen cqutenienoe, 

Ari Sd Csemtiado devecã regina, no minimo ama sesitdecio pública durante 
mespertie enaedaco, à qual cesurá ser devidamente cimcuseertada por meio de emiltaio, seas, 
qravações, relatórios culta de presença. 

dat de”, acto po gap tem forget mino a 
ed luv ! Per cgi iria spy 
dA, à Conan donarh pon 7 gatos TOM poa rig Na 

da mec uçõo das Pri prog Rai placas ts da reg ra a rp 
ser Seridameérida doCuMe nada por mário DE dias, PRLALÓMES, OLA LÉCIMCAS. PgeULEUA CHE PESaTiDES. qua 
decaano frios ecqurtreletoa 

Art O à Gosmiado ÓEsSrA posted repolrtá fomaia que competem à realgeção de so 
Ra ce LS CO CRU a e O q RÃ UND A, 

err rdisteAto PCHEriÇão COPRLOS, 1 

dm FP, à Comniução, quesdo cesso dersncips onrrmademamri Lar ar pre ms eee 
dpi apr á-Eos. tida o gacor tamento formos 
tornem medio iLandião. diigências é mluremções, emenindo, a final, rMdaório Concha asbioy O CASO, 

at, VO. À perecer abre proferida 

eleitos à partir da crução das O e da 
Regpemento deter, aão ioseencia iompeidlismaato dá queda ohom ChaNdo porre gue es acne 
bem radios E sLendes 4 seplementação de queniano & da qeuão eslratégica da gusação legis laiórá 
pass TCEAPR. 

MA Ut Enta Portaria esprard em vigor na datos de sus publicação 
Dea coâmria, gubligue dé é cueprees 

Ciara Merida Salgado FERO/PR, dy de março de BOZO. 

PALILO CESAR FANSERA 
Pepsi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 
E Passas faso mm mi Dio e 

AGR Pt A Id IO mem 
Bea Pista Fra dir, O CI RS ADS O PULO = IRA, 

Tiras dito onde ar ae Cantos 

DECRETO N28, DE 2 DE MAAÇO DE 2025 
us pal de Esporte - FOME) 

O Pretas Niágal do Spa Fel, Estádios dd Bra e qr hm ur AL ba ia, prai 005 
drmagr navio elis Gogeta Btoniripomo eta its CE oe Garu Pole 

DEoRETA: 

degrees mp rmgrrolier alto Conectando aa nt nf ch EDS ma prin 

MAR MAGE um (a Donec [SS TRAC Dion 
ENTIDADA Ea 

 fepresentanto Socresnas gue al de de Esporte é Cintas | 
LO arde Secratada a 
He mede bei radar =] Ei [= | 

gene Serrnarea Hirogal de Anemia sia] | 

ecrepnis EMPRDADHE 
Rigrupror Liscat 4, Taro [Maga lar e Tio Gengro ne dutos. = 
do firagr as Pasiaro er ao perto funscaruação gagit 

meo ame odicado pais AFA 
dencidea Cavaropih arte Profianicawi de Educação Elxira ] 

Aragao 4 « Este Decreto entre miroeigor ra dora ce sua pubdssação, sro resagado o Desce Nº TOS cia 

DS de Ustebeo de Dos. 

fnbgado MiboyPA, 26 de março de JD26. 

tinliras Eupeta 
É de da Fáis 

& Sri os 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 1ER0DE 

LigiTaçÃão: Progão Clsiriccro n.º DEI. 
DEPTO Les anação de same ipos de padeiro, seregnha auscução da parsmeer & pánticid 
CONTRATADO: ALA FERNANDES COMSTAUTORA LTDA. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de meanço de SODA. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

cessa mporh-Las, pos emeio documental que foram asgiigadas. se 
sr mem seticitadas diligências [E pa rr errstirado, am final, relatório crorachesivo: dsbra & cnea 

APL 10, A compesâecia da Commnho poema análise o eembaho de porsceros sabes 
prejetos da bo de sum áres de atuação nos termos do digpasão mo ari. &º diemta Portao só 
dera efeitos a partir o criação das Cominsões e cm definição de num competência no Magro 
rir. 

at. 11. Exa Portaria entrará em vigor na data de que publicação. 
Dee cibecia, pubiique-e e curspra-si. 

Ea isa |I E e | Emnia da E CE Mi TOR dã = 
Sampras repara Toei. atos na pre 

EST] toda DES E E | AS | Meca da 
| Fernão Correr 
EE) EE CNI SRL ESC RR RIO 

1 I = Esmegicie Cosruer À 
FORMA DE PAGAMENTO: Em mis DD de após semi cemdão rj retas Migecasl 
VALOR TOTAL; ME 138.150,00 (Desta & teres a CRS mM. DEMO E ciragueta ramis) 

PRADO DE VIGÊNCIA: 17 meses após = autirdisra do corminato. 
Farta ig E Sae E O es neo De PUZA 

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA « Prodeciro Migesaci pal 

Cem Maciel de Slade PHP, 2 erro che DOE 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº NI, DE 34 DE MARÇO DE DO 

PORTARIA Nº LI, DE 26 DE MARÇO DE 2026 

“IISPÕE SONRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
DE SAÚDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 076.7 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Clmara Municipal de 
Vereadores de Salgado Filho Estado do Parmaá, no eso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, 
RESOLVE: 
Art. 1º. A Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Salgado Filho, 
Estado do Paraná, pura o cxcreício de 2026, senil composa pelos 

seguintes membros titulares: 

FRESTRINTE [RETANER arrasa RL 

EN [Raia carraam 

[MENDRRES EE 

Art. DP. Compor à Comissão de Saúde, emitir relatórios de 
fiscalização no respeçuvo exercício, visao up cumprimento das bris 
e à boa geuão dos recursos públicos ma respóctiva área de atuação. 
Art, 9º. À Comissão reunir-se-h, mo minimo, uma vez u cada semestre 

do exercicio vigente, devendo ser convocada por seu presijento, que 
informará os demais membros e deverão sor elabormias neas dba 
Pegrsões, com os respectivos regisios, a fim de comprovar sia 
realização, 
Ari. 4º. À Comissão deverá realizar estudo formal sobre temas de sua 

área de atuação deranie o respectivo mandato, devendo esses estudos 
ser documentados em pareceres, notas técnicas, celatários, pesquisas 

eu em vutro documento equivalente. 
Art. 9. 4 Comissão deverá realiza, no minupo, uma sadiância 
póblica durante o nespeciivo mandato, n qual deverá ses devidamente 
documentada por meio de edeais, atas, gravações, relatórios ou lista 

de presença. 
Art. 6º. A Comissão deverá esslir parecer formal, o decore de seu 

mandato, sobre a proposta de lei orçamentária do municipio, no que se 
eefere d sui área do atuáção. 

Ari. T. À Comissão deverá possuir regisiros formais que comprovem 

o acompanhamento da execução das metas & programas definidos nos 
plants setoriais da respectiva érca, os quais deverão ser devidamente 

documentados per meio de mtas, relatórica, notas Menicas, registros de 
seuniões vo documentos equivalentes. 
Art 8 A Comissão deverá possuir registros formais que CoMmprovem 
à realização de ao menos uma reunião com o titular da pasta de sua 
dcen de atuação, durame O respectivo mapdato, a qual deverá per 
devidamente documentada por meo de atas lista de presença 
emivites, relatórios ou documentos equivalentes. 
«Arte 9 A Comissão, quando receber denúncias formalmente duránio 
seu mandato, deverá apurá-las, comprovando obrigatoriamente. por 
meio documental, que foram analisadas se foram solicitudas 
diligências e informações, cemitindo, mo final, relatório conclusivo 
sobre o Cáso. 
Art. MD, A competência da Comissdoparas análise c emissão de 

pareceres sobro projetos de lei dm sua área de stuaçãonos termos do 
disposto Do art, 6º desta Portaria, só terbefeitos a partir da criação das 

Cumissbeso da definição desua competência mo Regimento Interno. 
Art Ti. Esta Portaria entrará em vigor da data de sua poblicação. 

Dê-se ciência, publique-se é cumpro-se. 

Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, 26 de março de 2026. 

PÁLLO CESAR PANSERA 

Presideme 
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